
Indicação Nº 259/2026

Súmula: “Indico a implantação de salas 
de descompressão e/ou acomodação 
sensorial para crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) nas escolas da rede 
municipal de ensino de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio 
da pasta competente, seja realizada a implantação de salas de 
descompressão e/ou acomodação sensorial para crianças com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) nas escolas da rede municipal de ensino de 
Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A implantação de salas de descompressão e/ou acomodação 
sensorial nas escolas da rede municipal de ensino representa uma 
importante iniciativa para a promoção da educação inclusiva e do bem-
estar das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Esses 
espaços são fundamentais para auxiliar na regulação emocional e sensorial 
dos alunos, proporcionando um ambiente adequado para momentos de 
sobrecarga sensorial, ansiedade ou estresse.

Crianças com TEA frequentemente apresentam hipersensibilidade a 
estímulos como ruídos, luzes e movimentação intensa, o que pode 
impactar negativamente sua permanência e desempenho no ambiente 
escolar. As salas de descompressão contribuem para a redução desses 
impactos, favorecendo a concentração, o aprendizado e a interação social, 
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além de auxiliar na prevenção de crises e comportamentos de evasão 
escolar.

A criação desses espaços também fortalece o trabalho dos 
profissionais da educação, oferecendo um recurso pedagógico e 
terapêutico complementar que pode ser utilizado de forma planejada e 
orientada, respeitando as necessidades individuais de cada aluno.

Ressalta-se que a implantação de estruturas físicas e a definição de 
políticas educacionais são matérias de competência privativa do Poder 
Executivo Municipal. Assim, a presente Indicação não possui caráter 
impositivo, mas visa sugerir a adoção de medidas que promovam a 
inclusão, a acessibilidade e a equidade no ensino público municipal.

Diante do exposto, indico a implantação de salas de descompressão 
e/ou acomodação sensorial para crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) nas escolas da rede municipal de ensino de Itapevi, 
contribuindo para um ambiente escolar mais acolhedor, inclusivo e 
adequado às necessidades dos alunos.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5H8K7DJ54KX057WY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5H8K-7DJ5-4KX0-57WY
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